
Cofin 
/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/Nº 071/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 20 de março de 2025. 

Para: 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 057/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria da Exma. Sr.º Vereadora Gleis 

Peçanha Passos Silva, de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual indica: “Adote 

medidas necessárias para a transição da forma de pagamento do 

projeto Economia Solidária “Ticket Feira” (Cartelas) para ser pago 

na modalidade de CARTÃO MAGNÉTICO.”. Regularmente aprovado 

pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

Ulisses de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy/ES, 18 de março de 2025. 

INDICAÇÃO 057/2025. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para a reativação do 
posto polícial que liga o Estado do Espirito 
Santo/ES ao Estado do Rio de Janeiro/RJ, na 

localidade de Praia das Neves, no município 
de Presidente Kennedy/ES. 

A Vereadora GLEIS PEÇANHA PASSOS SILVA, com assento nesta 

casa de Leis, INDICA, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Presidente 

Kennedy/E, a reativação do posto policial que liga o Estado do Espirito 

Santo/ES ao Estado do Rio de Janeiro/RJ na localidade de Praia das 

Neves, no Municipio de Presidente Kennedy/ES. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se essa indicação pela necessidade de reforço do 

policiamento na divisa que liga o Estado do Espirito Santo/ES ao Estado 

do Rio de Janeiro/RJ. 

A importância da implementação desta estrutura policial está 

relacionada ao fato de que a divisa entre os estados é um forte ponto de 

entrada e saída de entorpecentes, que esta diretamente ligada ao 

crescente numero de apreensões de trafico de drogas, furtos, roubos, 

entre outros crimes no Município de Presidente Kennedy e municípios 

vizinhos. 

Desta forma, considerando que a segurança é direito fundamental 

e que a segurança pública tem como objetivo conjunto, ações e medidas 

adotadas pelo Estado, municípios e outras instituições para garantir a



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
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proteção das pessoas e do patrimônio, mantendo a ordem pública e 

prevenindo crimes. 

Bem como, considerando o crescente desenvolvimento do 

Município de Presidente Kennedy e consequentemente a necessidade de 

maior investimento na segurança publica local, visto que, em que pese 

tenham câmeras de videomonitoramento estas não capturam o interior 

dos veículos e objetos transportados de um estado ao outro, se fazendo 

necessária a reativação do posto policial para maior fiscalização e atuação 

policial. 

Assim, a presente indicação poderá ser consolidada por meio de 

convênio entre o Município de Presidente Kennedy e o governo do Estado 

do Espirito Santo para reforma da estrutura do posto policial e a alocação 

de um corpo de policiais competentes. 

Ante o exposto, Indica: 

A realizar a reativação do posto policial que liga o Estado do 

Espirito Santo/ES ao Estado do Rio de Janeiro/RJ, garantindo um 

aumento da segurança publica local. 

Certo de que Vossa Excelência considerará a pertinência da medida 

ora sugerida, manifesto desde já meu agradecimento, renovando os votos 

de sucesso à frente da Administração Pública Municipal. 

É o que indica. 

CASAXLAL! 

GLEIS PEÇANHA PASSOS SILVA 

Vereadora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 
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